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LEI N° 19, DE 9 DE JULHO DE 1960

Que dispõe sobre os referidos feriados Municipais.
ALEXANDRE BASSORA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA ESTADO DE SÃO PAULO,

FAÇO SABER QUE, A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º São declarados feriados, neste Município, para os efeitos do disposto na Lei 605, de 05 de janeiro de 1949, os seguintes dias do ano, 15 de agosto, 2 de novembro, 8 de dezembro, sexta feira santa, ascensão do Senhor e Corpus Christis.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 9 de Julho de 1960.

ALEXANDRE BASSORA

Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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